
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 1.768.224 - RS (2018/0248258-4)
  

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
EMBARGANTE : COOPERATIVA LANGUIRÚ LTDA 
ADVOGADOS : RAFAEL NICHELE  - RS045282 
   FABIANA OKCHSTEIN KELBERT  - RS066408 
EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DESPACHO

Tendo em vista o número de sustentações orais previstas para a 
sessão de hoje, a saber, 29 (vinte e nove) – de acordo com expediente recebido, pela 
manhã, da Assessoria de Apoio a Julgamento Colegiado –, o que certamente inviabilizará 
o julgamento de todos os feitos pautados (para hoje),  e considerando pleito anterior da 
parte embargante, DETERMINO o adiamento do exame do presente feito para a sessão 
do próximo dia 23, do que ficam, desde já, intimadas as partes.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília, 09 de outubro de 2019.

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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